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A critirio de ua 0\1 virios Estados MeJlbro., poderão ser.. .
propo,t•• lIOdificaçõe. ao pre-..nte Acordo atraves da SECI, para .er••

considerAdas .pela Conferência de Autoridades Cineaatoqrificas d.

Ibero.lBérica (CACI) fi: aprovada. por via diplomÁtica.

Em fé do que, os abaixo-assinados, devidaJn4!nte autorizados

p.r."e.~nto, subscrevem o presente Acordo.

Feito em Ca.racas, Vcnezuelo1, .:lOS onze dia.s do rlCI de novc~
da lI'Iil novecentos c oitentôl c nove.

c. o nolle do diretor, sua nacionAlidade e residéncia;

d. ós no... dos protaqonístas, $uas n,aCiOnalid<l.dCS :'

residência. :

e. orçament.o detalhado, na moeda determinada pelos

eoprodutores:

t. o montante, as coJ.racterísticas e a. origem das

contribuiçõ•• de cada coprodutori

AYiIo ri' 164 • ALISO.

Brullia, 26 de~ de 1992.

PELA REPOBLICA ARGENTINA

Octavio Gatino
Diretor do Instituto NAcional

ele CinUl&toqrafia

PELA REPOBLICA DE CUBA

Julio Garcia Espinoza

Pr.sidente do Instituto cubano

da Arte fi: dA IndústriA

Cino.atográfica

PELOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS

I\lcjandro SOuarzo I~oaiza

Embaix~dor Extr~ordinirio e
. Plenipotenciirio

PELA REPOBLICA DO PANAMA

FernoJ.ndo Martinez

~ir~tor do OepartAmento de

Cin.... da Universidade

do Pan..i

PELA REPOBLICA DA VENEZUELA

Inelda Cisneros

Encab:eqada do Mini.tirio

ele FOIMnto

PUA IlEPOBLICA DA COLOlUlIA

Enrique Daniel Rincones
Ministro da. COllun~c&çõe.

PELA IlEPOBLICA DO EQUADOR

Francisco Huertl. Montalvo

ElIbaixador Extraordinirio

e Plenipotenciirio

PELA REPOBLICA DA NICARAGUA

Orl.:mdo C.:lct.illo Ectr.uJ~

Diretor Geral do Insti tuto
Nicaraguen.e de CineaA (INCINE)

PELA IlEPOBLICA DO PERU

Elvira da la Pu.nte de a.saccia
Diretora Geral de COIlunicaçio

Social do Instituto Nacional de

Coaunicaçio Soelal

PELA REPOBLICA DOMINICANA

Pablo Guidicelli Velizquez

Eabaixador Extradordinirio e

rlonipC'ltC"'llcl.;rio

l!ncIIaiabo • _ Secrcuria ,. Me~ do EzceIentlloimo Seabor

Praoidoate da Reptblica, &alftlIlUbada de Sapooiçio de Moci'toI do senhor Miniluo de
Eomdo doi ReIaç60I ExIeriora e do 5ecredrio da Cullura da Praid6ncia da RepI1b1ica,
.reIalift ... _ cio AoonIo LaIiDo-Amoric:ulo de Co-produçIoCi~ Ulinoclo

, _ ear-. em 11/11/"', poIo IInoiI o po\oI ._ púooo: ArpntiJl&,. Cube, Máico.
........V-w. CoI6mbio. EApIcIor, Nicmpa, Pmlollop6büoa DomÍJliCallL

PIrRE"Cf~ DA COMISSÃD DE EDUCAt:ÃO CULTURA E DESPORTO

PELA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RenAto Prado Guiaa.raes

Eabaixador Extraordinirio e

Plenipot.enciirio

A N E X O ·A·

Noraas d. ProcadÍIMnt.o para A Exacução do Acordo
lbero...rieano d. Coproduçio Cineaatoqrifica

Para a illpl ntaçio do' Acordo lboro...rlcano d. Co-Coroduc;io
Cln-atbqrifica, fie stabelecida. a. sequint•• noraas:

1. Aa aolicit.t"õe. de aprovaçio de coproduçio cin...toqritica ,

.ob a _goleS. d.st.e Acordo, assia 0011O o contrato de
coproduçio corr••pondente. s.rio depositados perante ••

au.toridade. cc.petent.. doa paL... coprodutore• .ante. do
Inicio da fU.aaq.. da obra cineaatoqrifica ..

Adicional..nte, uu. cópiA dos referidos documentos seri
depositada junto i SECI ..

2 .. A. referida. solicitações de aprovaçio de coprodu.çSo

cineaóltogrÁficQ deverao Gcr Olcoapanhadils da fõcrJuint~

docu.entaçio, no ±.y.OJU do pais:

2 .. 1 .. docuMentacÃo que ~tifique a propriedade loq:ll. por:

parte dos coprodutar"'" dos direitos de autor da obr.1

que desejUt reali'z..r, qber se trate de uma história.
oriqinal ou de adaptação.

2.2. o roteiro cin_..tCMiJrâfiro.

2.3. o contrat.o de coproduc;io, o qual .:ieverã espccificOlr:

a. o, tituJ.o do l'J.\ljeto;

b. o. nOllQs elos roteiriut.::a~, uuas thu:ion..lliú.J."lcl.õ '"

residincias:

TnÜ;;-l:.E de Acorcio fi"'maCio para cviaç:io do

1'O:i:'~'::"'COC' COflll.Jli'. C:nE.ftialográflcCI ;...~t ino-Amer'lcano, õissin.do rru Carac.5,

ii dE "',oV~nl[irO Cor 1989. DElo Bras"l E pela!:> Repúbl I~i\!:.

j(.ln'lfí'Cõit.·,lo~. ArSf!ntin~. Colômbj».. Cuba, Ee:uadol'", Nicaráguit, Pan ....rá,

EncaAiir,;',a<;;o, Inicl'al~entE, à. COl'lllSisão de

KE.laI;ÔE~ Extcr lorE~. ~ Ecebeu l)ilr'~cer favoráVEl. t':nl ... afãCJ dos

b~nÉ.f'ico~ E,feitos. tll.nto OS,OF nabJ.r"EZil cultur~l como econônlic••

tc.dos. 0& s.lgnatártos,en, par'ticulal'", O Bra5il .. A ref'erid.,

\.:. ê.cc.,· Llt ..

II - VQTQ ,1)0 RELATOR:

";"enoo \Ô'ft, vIsta O'i: alttls Dropóslttl& de:

AC(Jl ... :' E !:i,jas con&~Cl.linc.la.". PQriC Cf·, ~'9n~tálri05. o relator OfEI"E'CE E

SU9:'O". voto ~":'i:\vor;i""lõ.i ii ~IJi\ aprovil.ç.i::o.

RELAT;:;R
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